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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7/2022 – TP

Ementa: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA. REEXAME DE TESES. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE CONTIDA NA 
RESOLUÇÃO DE CONSULTA 21/2018-TP.

a) As despesas relativas às remunerações dos Agentes Comunitários de 

Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias devem ser computadas 

na despesa total  com pessoal  do ente  federativo  empregador  desses 

agentes, independentemente da fonte de recursos que as suportem, nos 

termos do art. 18 da LRF, do artigo 9º-F da Lei Nacional nº 11.350/2006 e 

do Acórdão TCE/MT nº 100/2006. b) As despesas referentes ao adicional 

por exercício de jornada de trabalho em regime de plantão devem ser 

incluídas  no  cômputo  da  despesa  total  com  pessoal,  conforme 

estabelece o

art.  18  da LRF,  tendo em vista tratar-se  de retribuição pecuniária,  de 

natureza  remuneratória,  pela  contraprestação  de  uma  jornada  de 

trabalho  especial,  não  se  revestindo  de  caráter  indenizatório.    c)   As   

despesas  com  licenças-prêmio  e  férias,  integrais  e  proporcionais, 

convertidas em pecúnia e pagas durante o exercício de cargo, emprego 

ou função pública, ou pagas ao término do vínculo funcional do agente 

público decorrente de rescisão de contrato de trabalho, exoneração ou 

aposentadoria  etc.,  têm natureza indenizatória  e,  portanto,  devem ser 

excluídas do cômputo da despesa total com pessoal. (grifei)
REEXAME DA TESE CONTIDA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6/2013-TP
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO. CONSULTA. DESPESA. PESSOAL. LIMITES 
DE DESPESAS COM PESSOAL - LRF. SENTENÇAS JUDICIAIS. CONVERSÃO INCORRETA DE 
CRUZEIROS REAIS EM URV's.
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a)   As despesas com pessoal ativo, decorrentes de diferenças pretéritas   

(passivos) em pagamentos de remunerações, originadas de perdas na 

conversão de cruzeiros reais para URV, mesmo que reconhecidas por 

sentenças  judiciais,  devem ser  computadas  para  a  determinação  dos 

limites de gastos com pessoal definidos na LRF, podendo ser deduzidas 

do montante da despesa bruta com pessoal quando os fatos geradores 

das  despesas  tenham  ocorrido  há  mais  de  12  meses  da  data  de 

apuração do limite, conforme previsão do art. 19, § 1º, IV, da LRF. b) As 

despesas com pessoal ativo, decorrentes de concessão de reajustes de 

remunerações de servidores (incorporações),  originadas de perdas na 

conversão  de  cruzeiros  reais  para  URV,  mesmo  que  reconhecidas 

judicialmente,  devem ser  computadas como despesas com pessoal  e 

consideradas para efeito de aferição dos limites previstos nos artigos 19 

e  20  da  LRF,  tendo  em  vista  incorporarem-se  à  remuneração  dos 

servidores de forma permanente e contínua, não se aplicando ao caso a 

dedução  prevista  no  art.  19,  §  1º,  IV,  da  LRF.  c)   As  despesas  com   

pessoal  inativo,  decorrentes  de  diferenças  pretéritas  (passivos)  e 

concessão  de  reajustes  em  benefícios  previdenciários,  originadas  de 

perdas  na  conversão  de  cruzeiros  reais  em  URV,  mesmo  que 

reconhecidas judicialmente, devem ser computadas para a determinação 

dos  limites  de  gastos  com  pessoal  definidos  na  LRF,  podendo  ser 

deduzidas  do  montante  da  despesa  bruta  com  pessoal  quando 

custeadas por recursos previdenciários vinculados (RPPS), nos termos 

do  artigo  19,  §  1º,  VI,  da  LRF. d) As  despesas com pessoal  inativo, 

decorrentes de diferenças pretéritas (passivos) e concessão de reajustes 

em benefícios  previdenciários,  originadas  de perdas na conversão de 

cruzeiros reais em URV, mesmo que reconhecidas judicialmente, quando 

custeadas  com  recursos  do  Tesouro,  devem  ser  computadas  como 

despesas com pessoal, adotando-se, quanto a possíveis deduções, os 

entendimentos já delineados nas alíneas “a” e “b”, respectivamente, para 

as diferenças pretéritas e para a concessão de reajustes. (grifei)

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 9.598-2/2022.
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O  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso) e do artigo 237 da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do Relator e de acordo com o Parecer nº 1.633/2022 do Ministério Público de Contas: I) conhecer 
o presente Reexame de Tese,  uma vez que preenchidos os pressupostos de admissibilidade 

previstos nos artigos 232 e 233 da Resolução nº 14/2007, c/c o artigo 48 da Lei Complementar nº 

269/2007; e,  II)  APROVAR os novos verbetes das Resoluções de Consulta nºs 21/2018-TP e 

6/2013-TP, a saber: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE CONTIDA NA 

RESOLUÇÃO  DE  CONSULTA 21/2018-TP.  a) As  despesas  relativas  às  remunerações  dos 

Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias devem ser computadas 

na  despesa  total  com  pessoal  do  ente  federativo  empregador  desses  agentes, 

independentemente da fonte de recursos que as suportem, nos termos do art.  18 da LRF, do 

artigo 9º-F da Lei Nacional nº 11.350/2006 e do Acórdão TCE/MT nº 100/2006.  b) As despesas 

referentes ao adicional por exercício de jornada de trabalho em regime de plantão devem ser 

incluídas no cômputo da despesa total com pessoal, conforme estabelece o art. 18 da LRF, tendo 

em vista tratar-se de retribuição pecuniária, de natureza remuneratória, pela contraprestação de 

uma jornada de trabalho especial, não se revestindo de caráter indenizatório. c)   As despesas com   

licenças-prêmio e férias, integrais e proporcionais, convertidas em pecúnia e pagas durante o 

exercício de cargo, emprego ou função pública, ou pagas ao término do vínculo funcional do 

agente público decorrente de rescisão de contrato de trabalho, exoneração ou aposentadoria etc., 

têm natureza indenizatória e, portanto, devem ser excluídas do cômputo da despesa total com 

pessoal. (grifei)

REEXAME DA TESE CONTIDA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6/2013-TP. ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA  DE  MATO  GROSSO.  CONSULTA.  DESPESA.  PESSOAL.  LIMITES  DE 

DESPESAS COM PESSOAL - LRF. SENTENÇAS JUDICIAIS. CONVERSÃO INCORRETA DE 

CRUZEIROS REAIS EM URV's.  a)   As despesas com pessoal ativo, decorrentes de diferenças   

pretéritas (passivos) em pagamentos de remunerações, originadas de perdas na conversão de 

cruzeiros  reais  para  URV,  mesmo  que  reconhecidas  por  sentenças  judiciais,  devem  ser 

computadas para a determinação dos limites de gastos com pessoal definidos na LRF, podendo 

ser  deduzidas  do  montante  da  despesa  bruta  com  pessoal  quando  os  fatos  geradores  das 

despesas  tenham  ocorrido  há  mais  de  12  meses  da  data  de  apuração  do  limite,  conforme 

previsão  do  art.  19,  §  1º,  IV,  da  LRF. b) As  despesas  com  pessoal  ativo,  decorrentes  de 

concessão de reajustes de remunerações de servidores (incorporações), originadas de perdas na 
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conversão  de  cruzeiros  reais  para  URV,  mesmo que  reconhecidas  judicialmente,  devem  ser 

computadas como despesas com pessoal  e  consideradas para efeito  de aferição dos limites 

previstos  nos  artigos  19  e  20  da  LRF,  tendo  em  vista  incorporarem-se  à  remuneração  dos 

servidores de forma permanente e contínua, não se aplicando ao caso a dedução prevista no art. 

19, § 1º, IV, da LRF.  c)   As despesas com pessoal inativo, decorrentes de diferenças pretéritas   

(passivos)  e  concessão  de  reajustes  em benefícios  previdenciários,  originadas  de perdas  na 

conversão  de  cruzeiros  reais  em  URV,  mesmo  que  reconhecidas  judicialmente,  devem  ser 

computadas para a determinação dos limites de gastos com pessoal definidos na LRF, podendo 

ser  deduzidas  do  montante  da  despesa  bruta  com  pessoal  quando  custeadas  por  recursos 

previdenciários vinculados (RPPS), nos termos do artigo 19, § 1º, VI, da LRF. d) As despesas com 

pessoal  inativo,  decorrentes de diferenças pretéritas (passivos) e concessão de reajustes em 

benefícios  previdenciários,  originadas  de  perdas  na  conversão  de  cruzeiros  reais  em  URV, 

mesmo que reconhecidas judicialmente, quando custeadas com recursos do Tesouro, devem ser 

computadas  como  des-pesas  com  pessoal,  adotando-se,  quanto  a  possíveis  deduções,  os 

entendimentos já delineados nas alíneas “a” e “b”, respectivamente, para as diferenças pretéritas 

e para a concessão de reajustes. (grifei).  O inteiro teor desta decisão está disponível no site: 

tce.mt.gov.br.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  VALTER  ALBANO,  em 

Substituição Legal ao Conselheiro Presidente JOSÉ CARLOS NOVELLI,  WALDIR JÚLIO TEIS, 

SÉRGIO RICARDO e GUILHERME ANTONIO MALUF.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 31 de maio de 2022.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
     Vice-Presidente

    Presidente, em Substituição Legal
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CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas 

5


